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Processo nº  19515.000138/2010­17 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  1301­002.084  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  7 de julho de 2016 

Matéria  IRPJ 

Embargante  BABY & KIDS COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA. 

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Exercício: 2006 

JUROS  MORATÓRIOS  INCIDENTES  SOBRE  A  MULTA  DE  OFÍCIO. 
TAXA SELIC. 

A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem 
por  objeto  tanto  o  pagamento  do  tributo  como  a  penalidade  pecuniária 
decorrente do seu não pagamento,  incluindo a multa de oficio proporcional. 
O  crédito  tributário  corresponde  a  toda  a  obrigação  tributária  principal, 
incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir 
os juros de mora à taxa Selic. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Exercício: 2006 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. SANEAMENTO. 

Ao  se  constatar  que  o  acórdão  embargado  foi  omisso  na  apreciação  dos 
argumentos  de  defesa  trazidos  no  recurso  voluntário,  os  embargos 
declaratórios constituem o recurso processual adequado para que tal omissão 
seja sanada. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  Colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  dar 
provimento aos embargos para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes. Vencidos os 
Conselheiros  José  Eduardo  Dornelas  Souza,  Marcos  Paulo  Leme  Brisola  Caseiro  e  José 
Roberto Adelino da Silva, que lhe atribuíam efeitos infringentes. 

(assinado digitalmente) 

Waldir Veiga Rocha – Presidente e Relator 
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 Exercício: 2006
 JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC.
 A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Exercício: 2006
 EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. SANEAMENTO.
 Ao se constatar que o acórdão embargado foi omisso na apreciação dos argumentos de defesa trazidos no recurso voluntário, os embargos declaratórios constituem o recurso processual adequado para que tal omissão seja sanada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento aos embargos para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes. Vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e José Roberto Adelino da Silva, que lhe atribuíam efeitos infringentes.
 (assinado digitalmente)
 Waldir Veiga Rocha � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Flávio Franco Corrêa, José Eduardo Dornelas Souza, Roberto Silva Júnior, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araújo Macedo, José Roberto Adelino da Silva e Waldir Veiga Rocha.
 
  BABY & KIDS COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA., por seu advogado, opôs embargos de declaração (fls. 1194/1195) em face do Acórdão nº 1301-000.897, de 08 de maio de 2012, às fls. 001/008 deste processo, com fundamento no art. 65 do Anexo II do então vigente Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 256/2009 e alterações supervenientes. A alegação é de que o julgado padeceria de omissão no que tange à apreciação de seus argumentos contrários à cobrança de juros de mora sobre a multa de ofício.
Ao final, a embargante requer o acolhimento e provimento de seus embargos, a fim de que seja sanada a omissão apontada.
É o relatório.
 Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator
A ciência do acórdão ora embargado se deu em 10/05/2013, sexta-feira (AR à fl. 1184). Tendo sido os embargos apresentados em 17/05/2013, sexta-feira (fl. 1194), tenho que são tempestivos, à luz do prazo de cinco dias estabelecido pelo § 1º do art. 65 do Anexo II da Portaria MF nº 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do CARF (RICARF) então vigente. 
Ademais, a embargante apontou objetivamente a omissão que pretende ver sanada, atendendo, desta forma, o requisito regimental.
Atendidos os demais requisitos processuais, conheço dos embargos e passo a analisá-los.
Compulsando os autos, constato que no recurso voluntário (fls. 737 e segs.) a então recorrente questionou expressamente (item 6, fls. 748/749) a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. No entanto, o acórdão embargado (fls. 001/008) não abordou o tema. Configura-se, pois, a omissão apontada, a qual deve ser sanada, o que passo a fazer.
A matéria tem sido objeto de discussões ao longo do tempo, comportando decisões por vezes divergentes.
A incidência de juros sobre a multa proporcional, aplicada no lançamento de ofício, conforme procedimento das Autoridades Administrativas, encontra seu fundamento no artigo 61 da Lei nº 9.430/1996 e, ainda, no art. 161 c/c art. 139, ambos da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional � CTN), os quais transcrevo para maior clareza:
Lei nº 9.430/1996:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
 §3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)
Lei nº 5.172/1966 (CTN):
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
A polêmica gira em torno da abrangência que se há de atribuir à expressão �débitos para com a União, decorrentes de tributos�, presente no caput do art. 61 da Lei nº 9.430/1996. Tenho que os débitos decorrentes de tributos não podem se restringir ao principal, mas igualmente devem abranger os débitos pelo descumprimento do dever de pagar, ou seja, as multas proporcionais aplicadas de ofício ao lançamento. Nesse sentido, a abrangência dos débitos para com a União deve ser a mesma atribuída ao crédito tributário de que trata o CTN. O débito do contribuinte para com a União, visto pela ótica do sujeito passivo da obrigação tributária, é o crédito tributário em favor da União, visto pela ótica do sujeito ativo da mesma obrigação.
Essa discussão já foi travada na Câmara Superior de Recursos Fiscais. Peço vênia para transcrever, por sua clareza e por espelhar com exatidão meu pensamento sobre o assunto, excerto do voto condutor do acórdão CSRF/04-00.651, de 18/09/2007, da lavra do ilustre Conselheiro Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho. Desde já, adoto seus fundamentos também aqui como razões de decidir (grifo consta do original). 
Consoante relatado, a matéria ora posta à apreciação deste Colegiado se circunscreve à questão atinente a incidência de juros de mora, à taxa SELIC, sobre a multa de oficio proporcional aplicada.
O art. 139 do CTN determina que o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. O art. 113 do CTN, por sua vez, determina, em seu parágrafo primeiro, que a obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como da penalidade pecuniária dela decorrente.
Entendo, assim, que a obrigação tributária principal compreende tanto os próprios tributos e contribuições, como, em razão de seu descumprimento, e por isso igualmente dela decorrente, a multa de oficio proporcional, que é exigível juntamente com o tributo ou contribuição não paga.
Observe-se que tanto o tributo quanto a multa de oficio proporcional serão devidos com a consumação do fato gerador. A multa de oficio proporcional, embora seja um acréscimo ao tributo, não se trata de obrigação acessória, que se caracteriza pelo objeto não pecuniário, classificando-se como uma obrigação de fazer. A obrigação tributária principal consiste, assim, em todo e qualquer pagamento devido, incluindo-se o tributo, a multa ou penalidade pecuniária.
Em decorrência, o crédito tributário, a que se reporta o art. 161 do CTN, corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo seus acréscimos legais, notadamente a multa de oficio proporcional.
O art. 61, parágrafo terceiro, da Lei n. 9.430/97, fundamento legal da multa aplicada no caso concreto, prevê a aplicação de juros de mora sobre os débitos decorrentes de tributos e contribuições cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01 de janeiro de 1997. Dentre os débitos decorrentes dos tributos e contribuições, entendo, pelas razões indicadas acima, incluem-se as multas de oficio proporcionais, aplicadas em função do descumprimento da obrigação principal, e não apenas os débitos correspondentes aos tributos e contribuições em si.
Frise-se, por oportuno, que dito parágrafo terceiro determina a aplicação dos juros sobre o valor dos débitos indicados no caput do artigo, e não sobre seu valor acrescido da multa de mora prevista no mesmo caput. Por outro lado, se o caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96 admite a aplicação da multa de mora sobre valor que, a depender das circunstancia do lançamento, pode (considerando, por exemplo, a espontaneidade ou não do pagamento e o beneficio da denuncia espontânea), estar acrescido da multa de oficio proporcional, cabe ao aplicador da norma afastar a respectiva concomitância, cuja eventual aplicação, contudo, não tem o condão de modificar a legislação sobre a matéria, afastando a inclusão da multa de oficio proporcional na obrigação principal.
Não é correta a afirmação de que toda penalidade pecuniária que se converte em obrigação principal é decorrente da observância de obrigação acessória. Não pagar tributo é o descumprimento de uma obrigação principal, constituindo parte desta. O fato de o dispositivo legal atribuir, à penalidade por descumprimento de obrigação acessória, a natureza de obrigação principal, não significa que toda e qualquer penalidade pecuniária é, em sua origem, uma obrigação acessória.
Ou seja: a multa de oficio proporcional não é resultante do descumprimento de obrigação acessória, mas de obrigação principal. É obrigação principal em sua natureza, independentemente de conversão.
Ressalte-se, com relação aos juros de mora, que o art. 161 do CTN determina que o crédito não integralmente pago no vencimento será acrescido de juros de mora à taxa de 1% ao mês, caso a lei não disponha de modo diverso, e a Lei n. 9430/96 determina a aplicação da taxa Selic aos casos em questão. Como dito crédito, deve ser entender, pelas razões expostas, a obrigação tributária principal como um todo, incluindo a multa de oficio proporcional.
Adicionalmente, especificamente quanto ao art. 43 da Lei n° 9.430/96, invocado pelo Contribuinte em sua defesa, destaque-se que esse dispõe sobre a hipótese de "Auto de Infração Sem Tributo", razão pela qual não disciplina a aplicação da juros sobre a multa de oficio proporcional, que somente é exigida com o tributo.
Ao final, por maioria de votos, a Câmara Superior decidiu conforme ementa abaixo:
JUROS DE MORA � MULTA DE OFICIO � OBRIGAÇÃO PRINCIPAL� A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic. (Ac. CSRF/04-00.651, de 18/09/2007, proc. 16327.002231/2002-85, Rel. Cons. Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho)
A matéria retornou à discussão na Câmara Superior em março de 2010, sendo prolatado o acórdão assim ementado, confirmando o entendimento aqui exposto:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. (Ac. 9101-00.539, de 11/03/2010, proc. 16327.002243/99-71, Rel. Cons. Valmir Sandri, Redatora Designada Cons. Viviane Vidal Wagner)
Pelas mesmas razões, nego provimento, quanto a esta matéria, ao recurso voluntário interposto.
Em conclusão, voto por conhecer dos presentes embargos e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes, ratificando integralmente o quando decidido no Acórdão nº 1301-000.897, de 08 de maio de 2012 (fls. 001/008). 
(assinado digitalmente)
Waldir Veiga Rocha
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Participaram do presente  julgamento os Conselheiros Flávio Franco Corrêa, 
José  Eduardo  Dornelas  Souza,  Roberto  Silva  Júnior,  Marcos  Paulo  Leme  Brisola  Caseiro, 
Milene de Araújo Macedo, José Roberto Adelino da Silva e Waldir Veiga Rocha. 

 

Relatório 

BABY  &  KIDS  COMÉRCIO  DE  ARTIGOS  INFANTIS  LTDA.,  por  seu 
advogado,  opôs  embargos  de  declaração  (fls.  1194/1195)  em  face  do  Acórdão  nº  1301­
000.897, de 08 de maio de 2012, às fls. 001/008 deste processo, com fundamento no art. 65 do 
Anexo II do então vigente Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF 
nº 256/2009 e alterações supervenientes. A alegação é de que o julgado padeceria de omissão 
no que tange à apreciação de seus argumentos contrários à cobrança de juros de mora sobre a 
multa de ofício. 

Ao final, a embargante requer o acolhimento e provimento de seus embargos, 
a fim de que seja sanada a omissão apontada. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator 

A ciência do acórdão ora embargado se deu em 10/05/2013, sexta­feira (AR à 
fl.  1184). Tendo  sido os  embargos  apresentados  em 17/05/2013,  sexta­feira  (fl.  1194),  tenho 
que são tempestivos, à luz do prazo de cinco dias estabelecido pelo § 1º do art. 65 do Anexo II 
da  Portaria MF  nº  256/2009,  que  aprovou  o  Regimento  Interno  do  CARF  (RICARF)  então 
vigente.  

Ademais,  a  embargante  apontou  objetivamente  a  omissão  que  pretende  ver 
sanada, atendendo, desta forma, o requisito regimental. 

Atendidos os demais requisitos processuais, conheço dos embargos e passo a 
analisá­los. 

Compulsando os autos, constato que no recurso voluntário (fls. 737 e segs.) a 
então recorrente questionou expressamente (item 6, fls. 748/749) a incidência de juros de mora 
sobre a multa de ofício. No entanto, o acórdão embargado (fls. 001/008) não abordou o tema. 
Configura­se, pois, a omissão apontada, a qual deve ser sanada, o que passo a fazer. 

A matéria  tem  sido  objeto  de  discussões  ao  longo  do  tempo,  comportando 
decisões por vezes divergentes. 

A incidência de juros sobre a multa proporcional, aplicada no lançamento de 
ofício, conforme procedimento das Autoridades Administrativas, encontra seu fundamento no 
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artigo 61 da Lei nº 9.430/1996 e, ainda, no art. 161 c/c art. 139, ambos da Lei nº 5.172/1966 
(Código Tributário Nacional – CTN), os quais transcrevo para maior clareza: 

Lei nº 9.430/1996: 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a 
partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação 
específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora,  calculada  à  taxa  de  trinta  e  três 
centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

 §1º A multa de que  trata este  artigo  será calculada a partir  do primeiro dia 
subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da 
contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

 §3º  Sobre  os  débitos  a  que  se  refere  este  artigo  incidirão  juros  de  mora 
calculados à  taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês 
subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um 
por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998) 

Lei nº 5.172/1966 (CTN): 

Art. 139. O crédito  tributário decorre da obrigação principal e  tem a mesma 
natureza desta.  

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é  acrescido  de 
juros  de  mora,  seja  qual  for  o  motivo  determinante  da  falta,  sem  prejuízo  da 
imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia 
previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à 
taxa de um por cento ao mês. 

A polêmica gira em  torno da abrangência que se há de atribuir à expressão 
“débitos para com a União, decorrentes de  tributos”, presente no caput  do art. 61 da Lei nº 
9.430/1996. Tenho que os débitos decorrentes de tributos não podem se restringir ao principal, 
mas igualmente devem abranger os débitos pelo descumprimento do dever de pagar, ou seja, as 
multas  proporcionais  aplicadas  de  ofício  ao  lançamento.  Nesse  sentido,  a  abrangência  dos 
débitos para com a União deve ser a mesma atribuída ao crédito tributário de que trata o CTN. 
O débito do  contribuinte para com a União, visto pela ótica do  sujeito passivo da obrigação 
tributária, é o crédito tributário em favor da União, visto pela ótica do sujeito ativo da mesma 
obrigação. 

Essa discussão já foi travada na Câmara Superior de Recursos Fiscais. Peço 
vênia para transcrever, por sua clareza e por espelhar com exatidão meu pensamento sobre o 
assunto,  excerto  do  voto  condutor  do  acórdão CSRF/04­00.651,  de  18/09/2007,  da  lavra  do 
ilustre Conselheiro Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho. Desde já, adoto seus fundamentos 
também aqui como razões de decidir (grifo consta do original).  

Consoante  relatado,  a  matéria  ora  posta  à  apreciação  deste  Colegiado  se 
circunscreve à questão atinente a incidência de juros de mora, à taxa SELIC, sobre a 
multa de oficio proporcional aplicada. 
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O art.  139 do CTN determina  que  o  crédito  tributário  decorre  da  obrigação 
principal e tem a mesma natureza desta. O art. 113 do CTN, por sua vez, determina, 
em  seu  parágrafo  primeiro,  que  a  obrigação  tributária  principal  surge  com  a 
ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como da 
penalidade pecuniária dela decorrente. 

Entendo,  assim,  que  a  obrigação  tributária  principal  compreende  tanto  os 
próprios tributos e contribuições, como, em razão de seu descumprimento, e por isso 
igualmente  dela  decorrente,  a  multa  de  oficio  proporcional,  que  é  exigível 
juntamente com o tributo ou contribuição não paga. 

Observe­se  que  tanto  o  tributo  quanto  a multa  de  oficio  proporcional  serão 
devidos com a consumação do fato gerador. A multa de oficio proporcional, embora 
seja um acréscimo ao tributo, não se trata de obrigação acessória, que se caracteriza 
pelo  objeto  não  pecuniário,  classificando­se  como  uma  obrigação  de  fazer.  A 
obrigação tributária principal consiste, assim, em todo e qualquer pagamento devido, 
incluindo­se o tributo, a multa ou penalidade pecuniária. 

Em  decorrência,  o  crédito  tributário,  a  que  se  reporta  o  art.  161  do  CTN, 
corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo seus acréscimos legais, 
notadamente a multa de oficio proporcional. 

O art. 61, parágrafo terceiro, da Lei n. 9.430/97,  fundamento  legal da multa 
aplicada  no  caso  concreto,  prevê  a  aplicação  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos 
decorrentes de tributos e contribuições cujos fatos geradores ocorreram a partir de 
01 de  janeiro de 1997. Dentre os débitos decorrentes dos  tributos  e  contribuições, 
entendo, pelas razões indicadas acima, incluem­se as multas de oficio proporcionais, 
aplicadas  em  função  do  descumprimento  da  obrigação  principal,  e  não  apenas  os 
débitos correspondentes aos tributos e contribuições em si. 

Frise­se, por oportuno, que dito parágrafo terceiro determina a aplicação dos 
juros sobre o valor dos débitos indicados no caput do artigo, e não sobre seu valor 
acrescido da multa de mora prevista no mesmo caput. Por outro lado, se o caput do 
art. 61 da Lei n° 9.430/96 admite a aplicação da multa de mora sobre valor que, a 
depender  das  circunstancia  do  lançamento,  pode  (considerando,  por  exemplo,  a 
espontaneidade ou não do pagamento e o beneficio da denuncia espontânea), estar 
acrescido  da  multa  de  oficio  proporcional,  cabe  ao  aplicador  da  norma  afastar  a 
respectiva  concomitância,  cuja  eventual  aplicação,  contudo,  não  tem  o  condão  de 
modificar  a  legislação  sobre  a  matéria,  afastando  a  inclusão  da  multa  de  oficio 
proporcional na obrigação principal. 

Não é correta a afirmação de que toda penalidade pecuniária que se converte 
em  obrigação  principal  é  decorrente  da  observância  de  obrigação  acessória.  Não 
pagar  tributo  é  o  descumprimento  de  uma  obrigação  principal,  constituindo  parte 
desta. O  fato  de  o  dispositivo  legal  atribuir,  à  penalidade  por  descumprimento  de 
obrigação  acessória,  a  natureza  de  obrigação  principal,  não  significa  que  toda  e 
qualquer penalidade pecuniária é, em sua origem, uma obrigação acessória. 

Ou seja: a multa de oficio proporcional não é resultante do descumprimento 
de  obrigação  acessória, mas  de  obrigação  principal. É  obrigação  principal  em  sua 
natureza, independentemente de conversão. 

Ressalte­se, com relação aos juros de mora, que o art. 161 do CTN determina 
que o crédito não integralmente pago no vencimento será acrescido de juros de mora 
à taxa de 1% ao mês, caso a lei não disponha de modo diverso, e a Lei n. 9430/96 
determina a aplicação da taxa Selic aos casos em questão. Como dito crédito, deve 
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ser entender, pelas razões expostas, a obrigação tributária principal como um todo, 
incluindo a multa de oficio proporcional. 

Adicionalmente,  especificamente  quanto  ao  art.  43  da  Lei  n°  9.430/96, 
invocado  pelo  Contribuinte  em  sua  defesa,  destaque­se  que  esse  dispõe  sobre  a 
hipótese  de  "Auto  de  Infração  Sem  Tributo",  razão  pela  qual  não  disciplina  a 
aplicação da juros sobre a multa de oficio proporcional, que somente é exigida com 
o tributo. 

Ao final, por maioria de votos, a Câmara Superior decidiu conforme ementa 
abaixo: 

JUROS  DE  MORA  —  MULTA  DE  OFICIO  —  OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL—  A  obrigação  tributária  principal  surge  com  a 
ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento 
do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não 
pagamento,  incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito 
tributário  corresponde  a  toda  a  obrigação  tributária  principal, 
incluindo  a  multa  de  oficio  proporcional,  sobre  o  qual,  assim, 
devem  incidir  os  juros  de  mora  à  taxa  Selic.  (Ac.  CSRF/04­
00.651, de 18/09/2007, proc. 16327.002231/2002­85, Rel. Cons. 
Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho) 

A matéria retornou à discussão na Câmara Superior em março de 2010, sendo 
prolatado o acórdão assim ementado, confirmando o entendimento aqui exposto: 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A  obrigação 
tributária  principal  compreende  tributo  e  multa  de  oficio 
proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a 
multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. (Ac. 
9101­00.539,  de  11/03/2010,  proc.  16327.002243/99­71,  Rel. 
Cons. Valmir  Sandri, Redatora Designada Cons. Viviane Vidal 
Wagner) 

Pelas  mesmas  razões,  nego  provimento,  quanto  a  esta  matéria,  ao  recurso 
voluntário interposto. 

Em conclusão, voto por conhecer dos presentes embargos e, no mérito, dar­
lhes  provimento  para  sanar  a  omissão  apontada,  sem  efeitos  infringentes,  ratificando 
integralmente  o  quando  decidido  no Acórdão  nº  1301­000.897,  de  08  de maio  de  2012  (fls. 
001/008).  

(assinado digitalmente) 

Waldir Veiga Rocha 
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